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FATO RELEVANTE 
 

A Multiner S.A. (“Companhia”), sociedade anônima com registro de companhia 
aberta na Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), sem ações negociadas em bolsa de 
valores, em atendimento ao disposto no art. 157, §4º, da Lei 6.404/76 e às disposições 
da Instrução CVM nº 358/02, informa ao mercado e a seus acionistas que, em 13 de 
setembro de 2016, a Companhia recebeu ordem judicial de bloqueio de suas contas 
bancárias, expedida cautelarmente nos autos do Processo n.º 37.371-
11.2016.4.01.3400, em curso perante a 10ª Vara Criminal Federal em Brasília. 

 
A Companhia respeita a decisão da Justiça, mas entende que a cautela não é 

estritamente necessária, pois tem disposição em cooperar, de forma transparente, com 
a elucidação dos fatos apurados pela Operação Greenfield.  

 
Para tanto, adotará imediatamente as medidas judiciais cabíveis para resguardar 

os seus legítimos interesses.  
 
As operações das controladas New Energy Options Geração de Energia S.A. e Rio 

Amazonas Energia S.A. não foram afetadas. 
 
Eventuais esclarecimentos sobre as informações fornecidas por meio deste aviso 

de Fato Relevante poderão ser obtidos com a Companhia através do e-mail 
ri@multiner.com.br.  

 
 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2016. 
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